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ze1:	 MINISTÉRIO DA FAZENDA„
•.,. ki•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•	 QUINTA CÂMARA

Processo n°	 37311.012568/2006-73

Recurso n°	 145.118 Voluntário

Matéria	 Seguro de Acidentes do Trabalho 0007:0%.No

Acórdão n°	 205-00.469	 corterek5s.'„,,,.,or ti
Sessão de	 08 de Abril de 2008

çkai.

Recorrente	 RIGOR ALIMENTOS LTDA

Recorrida	 DRP-em Jundiai/SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/10/1998 a 31/12/2000

Ementa: DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.

O prazo decadencial para o lançamento de
contribuições previdenciárias é de 10 anos, conforme
previsto no art. 45 da Lei n°8.212, de 24/07/1991.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é
competente para afastar a aplicação de normas legais
e regulamentares sob fundamento de
inconstitucionalidade.

TAXA SELIC E JUROS DE MORA - É cabível a
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil com base na taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para
títulos federais.

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO.
REGULAMENTAÇÃO.

Não ofende ao Princípio da Legalidade a
regulamentação através de decreto do concerto de
atividade preponderante e da fixação do grau de risco.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA
O INCRA.

É legitima a cobrança da contribuição para o INCRA
das empresas urbanas, sendo inclusive desnecessária
a vinculação ao sistema de previdência rural.
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PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO

O principio da vedação ao confisco, estabelecido pela
Constituição Federal, não obsta que a autoridade
fiscal imponha multa, em conformidade com
legislação em vigor. Uma vez positivada a norma, é
dever da autoridade fiscal aplicá-la, posto que o
lançamento é uma atividade vinculada.

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos: I) rejeitar as preliminares suscitadas, e no mérito, II)
negar provimento ao rec o, nos termos do voto do Relator.

\1/4 l) l
JULIO t 4.i.t. t• #111RA GOMES

President-

O COELI:a1.1.11:17/10 A OR ---------

R ator

,

:

,	 .
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André ,

Ramos Vieira, Darnião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Liege Lacroix Thomasi,
Adriana Sato e Renata Souza Rocha (suplente).

.	 .,.	 .
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Relatório

Trata-se de crédito lançado pela fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal
[fls. 199/201], referente à contribuição devida pela empresa à Previdência Social,
compreendidas no período de 10/1998 a 12/2000, incidente sobre a remuneração paga aos
segurados empregados, as retiradas de pro labore pelos empresários e sobre os honorários
pagos a contribuintes individuais.

Segundo consta do Relatório Fiscal, todos os fatos geradores constantes da
NFLD e ocorridos a partir de 1999 foram declarados em GF1P. Ademais, restou ressaltado que
parte das contribuições incluídas nessa NFLD é objeto de pedido de parcelamento em
discussão no TRF da 31 Região [processo n. 2001.61.05.000894-2].

Devidamente intimada e tempestivamente, a Notificada apresentou impugnação
que pleiteia a nulidade do lançamento lavrado [fls. 88/100].

Em 20 de outubro de 2006, o lançamento foi julgado procedente [DN n.
21.426.4/209/2006], fls. 109/116.

Inconformada com a decisão prolatada, a Notificada interpôs recurso voluntário
[fls. 121/141], que, em síntese, alega:

1. há processo judicial em discussão no TRF da 3* Região [processo n.
2001.61.05.000894-2], por meio do qual a ora Recorrente pretende o
parcelamento do débito relativo ao período aqui em discussão;

2. O Decreto regulamentador do SAT viola os princípios da legalidade,
indelegabilidade de funções e da capacidade contributiva;

3. exigência de multa confiscatória;

4. Inconstitucionalidade da taxa SELIC;

5. Pugna, ao final, pela nulidade da NFLD.

Instada a se manifestar, a DRP reiterou os argumentos colacionados na DN [fls.
147-148].

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Quanto à alegação de inconstitucionalidade, importa ressaltar a vedação disposta
no Regimento Interno e Súmula dos Conselhos de Contribuintes:

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno
dos Conselhos de Contribuintes):

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU
de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Assim, não se toma possível no âmbito dessa Câmara o afastamento de regra
legal sob a alegação de inconstitucionalidade.

Ademais, insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao
argumento de que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de

junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MI' n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:



CC/Ma - QuintaCONFERE

Brasília, 
COM O ORIGINAL

	

Brasília, 01/ 0 6.	 OS
Processo n.• 37311.012568/2006-73	 laIa Souaa Moura	 CCO2/CO5
Acórdão n. 205-00.469	 Main 4295	 Fls. 179

-

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na tara referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
Mero no artigo 34 da Lei n° 8.212/91.

O lançamento foi realizado dentro do prazo fixado no artigo 45 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91. A regra contida no dispositivo é clara quanto à decadência decenal das
contribuições previdenciárias; portanto, por expressa vedação regimental, não compete a este
órgão julgador afastar sua aplicação:

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vicio formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes)

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da
Lei n.° 10.522, de 19 de junho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c)pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n°73, de 10 de
fevereiro de 1993.

Nesse sentido é que foi aprovada pelo Conselho Pleno do Segundo Conselho de 	 •
Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

,
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Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também
não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do
Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

11- o local, a data e a hora da lavratura;

HZ - a descrição do fato;

IV- a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

W - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matricula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

HI - a disposição legal infringida, se for o caso;

- a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. É prescindível a manifestação do recorrente sobre
o resultado da diligência que confirme as conclusões da fiscalização e refute as alegações que a
provocaram, nada acrescentando de novo, inteligência do artigo 28 da Lei n° 9.784, de
29/01/1999:

An. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.12.1997)
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II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo • (Redaccio dada pela Lei n°9.532. de 103 2.1997)

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n°232. de 2004)

Lei n° 9.784, de 29/01/1999

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que
resultem para o interessado em Imposição de deveres, ônus, sanções
ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra
natureza, de seu interesse.

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e _fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das panes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (Me
546.447-RS — Min. Castro Meira —2° Turma — DJ 10/09/2007 p.216).

• Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente:

11- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

4. 4.
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As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de divida fiscal, nos termos do artigo 225, §1 0 do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art225. (...)

§ 12 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GF1P, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantnang decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. Os
artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrerndtuins
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o Art. 13 da Lei n° 9.065. de 10 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter itrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528. de 10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratários relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

•

,
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Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com
nova redação, pela Lyi n°9.528. de 10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação
dada pela Lei ° 9.876. de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei n°
9.876. de 26.11.99)

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

11 - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento: (Redação dada pela Lei n°9.528. de 10,12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de
26.11.99)

111 - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa; (Redação
dada pela Lei n° 9.528. de 10.12.97)

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela já
n°9.876. de 26.11.99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento. (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

Em razão da clareza do lançamento e do reconhecimento das bases de cálculo
pelo próprio recorrente, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária
convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:
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DECRETO N° 70.235. DE 6 DE MARCO DE 1972. 

Art. 18. Á autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n°8.748. de 9. 12.199.3)

PORTARIA N°520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notzficação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelatárias ou impraticáveis.

Dessa forma, rejeita-se a alegação suscitada.

No tange à ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao SAT — Seguro de
Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos de atividade
preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, Uda Lei n 08.212/1991, alterada pela Lei n° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

11 -para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

•
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decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do más, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ I° As alíquotas constantes do capuz serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridadePica.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 4°A atividade económica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

.V O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°
4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo



•	 2° CC/MF - Quinta CâmaraCONFERE COM O ORIGINAL
BraallialL i_CLIEL/ 01_1740/

• Processo n.• 3731 l.01256&2006-73	 isl. Sousa Moura	 CCO2CO5
Acórdão n.° 205-00.469	 Matr. 4295 

Fls. 186

cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003).

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Mia Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3°E 4°; LEI
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4"; ART. 154, II;
ART. 5", 11; ART. 150,1

- Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
sdin Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, 1 da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, 1
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

- O art. 3°, H, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

111 - As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementaçã o dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150,1

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V. - Recurso extraordinário não conhecido."
•

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Também não merece prosperar o argumento de que a cobrança ao SAT
ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 22, § 3° da Lei n
° 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas de acidente de
trabalho, poderia haver alteração no enquadramento da empresas para

fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho.
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Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N°1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (LNCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o
Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da
Reforma Agrária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

• DECRETA:

Art. 1° É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede na Capital da República.

Art. 2° Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária OBRA),
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agraria (GERA), que ficam extintos a partir da

• posse do Presidente do novo Instituto.

LEI N° 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária:
fRedacão dada pela Decreto Lei n°582. de 1969)

1- O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redacão dada
pela Decreto Lei n°582. de 1969) 

11- O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou
através de suas Delegacias Regionais; fRedacão dada pela Decreto Lei
n°582. de 1969)

III - as Comissões Agrárias. fRedacão dada pela Decreto Lei n°
,582. de 1969)

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-económico e das características
da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;
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- as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e
n 	 econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e

agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de
assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de
programa de desbravamento, povoamento e colonização de áreas
pioneiras.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário (LYDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o
prescrito nos dispositivos seguintes:

1- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da
extensão rural e do cooperativismo;

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e
o patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por
um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de
nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro
da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

•••

Em relação à multa moratória, não possui natureza de confisco a referida
exigência, conforme prevê o art. 35 da Lei n O 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o
contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência
haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo
fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

Por fim, vale consignar que a alegação de que a discussão judicial pendente de
decisão impediria o lançamento por parte da autoridade fiscal resta infrutífera, pois: (i) há
possibilidade de constituição de crédito para prevenir a decadência e (ii) o TRF da 3'

1	 Região negou provimento a apelação da empresa Notificada, conforme se observa:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEIS FEDERAIS N'S 8.620/93 E 9.639/98 -
APLICAÇÃO ÀS EMPRESAS PRIVADAS:IMPOSSIBILIDADE -
DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCL4

1. É inaplicável às empresas privadas o parcelamento previsto para as
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos da Lei
Federal n°8.620/93.

.	 •	 -
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1. A aplicação do princípio da isonomia, no presente caso, é
inadequada: a presença de circunstância diferenciada autoriza a
distinção de tratamento.

3. O parcelamento do débito não caracteriza denúncia espontânea,
pois não exclui a incidência de multas, nos termos do artigo 155-A,
1°, do Código Tributário Nacional.

4. Apelações da União e do INSS e remessa oficial providas. Apelação 	 •
da autora improvida.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de Abril de 2008
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